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Ofício 13/2023                                                    Curitiba 07 de agosto de 2023 
 
 
A Excelentíssima Senhora 
Procuradora da República Monique Cheker Mendes  
Ministério Público Federal 
 
 
         Excelentíssima senhora; 
 
 
             A FETESPAR em conjunto com a Associação de Moradores de Praia 
Grande Ilha do Mel. Com nossos cordiais cumprimentos, pelo presente 
solicitamos a Vossa Excelência providencias necessárias para solucionar os 
problemas existentes na ilha do Mel decorrente do que tivemos conhecimento 
em memorial de ata de reunião divulgada com identificação do Ministério Público 
estadual, GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, 
HABITAÇÃO E URBANISMO– GAEMA LITORAL 2ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇADA COMARCA DE PARANAGUÁ 

 
 As iniciativas da promotoria de Paranaguá no que tange a alteração da lei 
16.037/2009, ladeados com outras entidades, estão sem conhecimento de 
causa, levando ao conhecimento da SPU Superintendência de Patrimônio da 
União e Ministério Público federal e a população brasileira informações que não 
condiz com a verdade. Fomos surpreendidos com pedido de socorro da 
comunidade Praia Grande na Ilha do Mel o qual se comprovam os fatos nos 
apresentados, em memória de ata de reunião divulgado em site com timbre do 
ministério Público, reunião realizada na data de 12.07.2023 – 09h 40min às 
12h40min na sede do Ministério Público e Sistema de Videoconferência – Google 
Meet, reunião esta que contou com a presença de servidores do estado do 
Paraná, IAT, MPF,MPE, SPU e, representantes de algumas entidades da Ilha do 
Mel, entre outras entidades que sem conhecimento de causa continuam 
tentando descredenciar o governo do Estado do Paraná e toda comunidade da 
Ilha do Mel ao continuarem de forma descabida e sem buscar respeitar os 
trâmites realizados, afirmando que a alteração da lei 16.037/2009, alterada e 
sancionada em 2020 lei nº 20244/2020 foi feita, aprovada às pressas e sem 
discussão com os moradores.  
 
Leia -se parte de fala de um dos integrantes (representantes da entidade Terra 
de direitos) constante na memória da ata em anexo; 
(“Flávia (Centro de Pesquisa e Extensão PUC – Prof. Carlos Mares – que atua 
em parceria com a Terra de Direitos) relembrou que a lei de 2020 foi discutida 
no início da pandemia, com audiência pública virtual, sendo o processo 
acompanhado com dificuldade. Embora concorde que se trate de uma lei 
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importante, pois devolve o território da ponta oeste (não exatamente na forma de 
uso como gostariam), persiste a celeuma envolvendo as demais comunidades, 
pois a única comunidade que a lei reconhece como tradicional é a Ponta Oeste. 
Reforçou que não houve CPLI para esta lei de 2020, sendo aprovada às pressas, 
sem consulta”)  
 
          E com isso essas pessoas e o Ministério Público Estadual, já nominado 
estão induzindo ao erro a SPU para que notifique o governo do Estado a revogar 
a alteração da lei de 2020 que alterou a lei 16.037/2009 essa sim que em 2009 
foi aprovada na calada da noite, sem ouvir os moradores e lideranças, motivo 
pelo qual em janeiro de 2010 em audiência pública para implantação da lei com 
presença de todos os órgãos públicos governo do estado, SPU, prefeitura de 
Paranaguá e moradores, em calorosa discussão e descontentamento dos 
moradores, a SPU suspendeu a audiência pública, e disse que a LEI 
16.037/2009 só seria implantada de fato após discussão com os moradores, e 
após se fazer todas alterações necessárias;  
 
     O principal motivo da suspensão da audiência pública nesta época foi o fato 
das comunidades de Praia Grande e Ponta Oeste constarem como área de 
reversão, artigo que violava os direitos fundamentais das famílias das referidas 
áreas.  
Um grupo de moradores foi formado e agendado uma reunião na época com o 
presidente da Assembleia Legislativa Valdir Rossoni, que atentamente ouviu os 
moradores e se comprometeu ajudar, e assim o fez; após várias discussões foi 
criando um grupo de trabalho para discussão da alteração da lei 16.037, com 
todos os setores públicos envolvidos e lideranças e moradores da Ilha do Mel. 
 
Participamos de toda discussão e todos os participantes recebiam por Email 
convites das reuniões e a memória de ata de todo ocorrido nas discussões, todos 
acompanhavam passo a passo e participavam ativamente, foi uma ampla e 
exemplar discussão, inclusive com assessoramento jurídico de advogados 
indicado e contratados pelas entidades sem fins lucrativos da Ilha do Mel. 
Passamos agora a apresentar passo a passo de toda discussão realizada no 
ano de 2011 para apresentação de alteração da Lei 16.037/2009; as discussões 
foram motivo e originou o protocolo nº 11.185.157-3 (Protocolo de solicitação de 
alteração da lei 16.037/2009 e o qual consta documentos e registros das 
discussões em conjunto com a comunidade e poderes responsáveis pela 
administração da Ilha do Mel  
 
         Solicitamos da senhora procuradora, providencias para sanar as 
inverdades propagadas, de que não houve discussões para alteração da lei, fato 
é que o Ministério Público do Estado do Paraná, inclusive participou de inúmeras 
reuniões para alteração da lei desde 2015, sendo que eles tinham pleno 
conhecimento dos discursões desde que se iniciou em 2011, prova é os 
protocolos do MP anexados no protocolo de origem de alteração da lei de 2011.       
Entidades que não participaram das discussões e atualmente estão interferindo 
nos problemas da Ilha, tentando retroceder tudo que já foram conquistados pelos 
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moradores e pelo poder público em prol dessa região segundo maior ponto 
turístico do Estado do Paraná; 
Segue provas concreta de que houve ampla discussão com os moradores 
 
Segue ata divulgada de reunião do Ministério Público, onde comprova relatos 
preocupantes, principalmente onde mencionam pedir a revogação da lei 
262/2020 que alterou a lei 16.037/2009 
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Segue memória de todas as audiências realizadas na Ilha com moradores e 
poder público; com início em 2011.  
 
Data da primeira reunião realizada em 01/07/2011 inícios das discussões da 
alteração da lei 13.037/2009 Zoneamento da Ilha do Mel. 
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Essa memória da primeira reunião que contou com um número expressivo 

de participantes tanto de moradores representantes de entidades da Ilha do Mel 
como todos os demais órgãos públicos interessados no desenvolvimento 
econômico e sustentável da Ilha, quem não participou foi por falta de interesse, 
mas foram convidados. E as reuniões foram amplamente divulgadas. Todos os 
materiais aqui apresentados fazem parte do protocolo nº 11.185.157-3 de 
24/11/2011, protocolo este com a minuta de alteração da lei 16.037/2009 após 
ampla discussão com moradores e órgãos públicos e a documentação de toda 
discussão é parte deste processo, provando para MP, DPU e demais 
interessados que existiu sim ampla discussão.  

 
 
Seguimos mostrando passo a passo das discussões de alteração da lei 

16.037/2009;  
 
 
 

Segunda Reunião 24/08/2011 (importante ressaltar que todas as reuniões 
tiveram um número expressivo de participantes, mais que os oficialmente inscrito 
nos grupos de trabalho, pois era aberto para participação da comunidade.  
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Terceira reunião com todos os grupos. 06/09/2011 
 

Quarta reunião com os grupos de trabalho.  
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  Convocação de reunião para apresentação dos trabalhos dos grupos alteração 
da lei 16.037/2009 

 
 

 
 

Envio da ata de reunião dos trabalhos de reunião realizada em 27/09/2022 para 
todos os participantes que assinaram lista de presença. 
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Na certeza de que seremos merecedores de vossa atenção a nossa  
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     Email convite para apresentação final das discussões em grupos  

 
 
 REUNIÃO FINAL COM PRESENÇA DO SECRE´RIO DE ESTADO DE MEIO 
ABIENTE CONFORME CONVITE A SEGUIR;  
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Todos os participante e interessados recebiam por e-mail todas as 

discussões e memória das atas das reuniões dos grupos de trabalho, material 
este que está anexado no protocolo realizado ao final de todo trabalho.   
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    Segue ata de nivelamento dos trabalhos conforme e-mail anterior datado de 
06/10/2011 
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Ata de audiência pública apresentação final de alteração da lei 16.037 com a 
presença do secretário de Estado do meio ambiente e comunidade em geral  

 
 
 

 
 
 

 
Segue ata na íntegra de todos os trabalhos realizados. Documentos estes 

que constam no protocolo de número 11. 
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Como comprovado a alteração da lei 16.037/2009 teve uma longa e 
importante discussão com ampla participação das lideranças, moradores e entes 
públicos interessados, uma vez que todos foram convocados e convidados. Toda 
essa discussão originou o protocolo de número 11.185.157-3 feito em 
24/11/2011 
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Reunião realizada em 01/07/2011 link da matéria  
https://www.sedest.pr.gov.br/Noticia/Reuniao-discute-lei-de-uso-e-

ocupacao-da-Ilha-do-Mel  
 

 
Todos os relatos e comprovação do que está sendo relatado e exposto 

aqui é possível ser comprovado nos documentos que é parte integrante do 
protocolo realizado em 2011, lamentavelmente quando os moradores da Ilha do 
Mel pensaram ter alcançado uma grande vitória, o Ministério público de forma 
isolada iniciou as tentativas de barrar a aprovação da alteração desta lei, com a 
alegação de que foi feita sem aval e discussão com os moradores. 

 
Sem entendermos os motivos do protocolo não seguir os trâmites e ser 

enviados para a assembleia legislativa para apreciação e votação em 2011, se  
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iniciou uma peregrinação em busca de respostas do porquê o processo parou, e 
não se tinha resposta desse porquê não era dado sequência, foram inúmeras as 
reuniões com dep, com secretários, com IAP em busca de uma resposta.  

E assim os anos foram se passando, mal sabíamos que aqueles o qual 
confiávamos tanto, eram os que travavam os trâmites, estamos falando do 
Ministério Público o qual todas as discussões eram enviadas para eles, 
acreditando ser um órgão que estava do lado dos moradores e quando na 
verdade eram os que estavam contrariando os interesses do povo, daqueles 
mais humildes, sem conhecimento, e que muitas vezes sente medo e temor do 
MP.  

Segue Print que comprovam que MP sempre teve conhecimento da ampla 
discussão para alteração da lei, além de enviarmos atas de todas as discussões 
descobrimos anos depois que eles anexaram documentos no protocolo de 
origem desde a inicial, o que comprova o total conhecimento dos mesmos da 
ampla discussão de alteração que foi e continua sendo desejo e necessidade 
real dos moradores  

 

 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Em 2013 os moradores tiveram sua esperança renovada, na esperança 

de que o projeto fosse dado andamento para sua alteração. Com a nomeação 
de novo secretário pedimos uma reunião conforme ofício, mas sem sucesso. 
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           Em 2015 com a nomeação de novo secretário de Estado, mais uma vez 
tivemos a esperança de resolver essa demanda relacionado a alteração da lei 
16.037/2009 e solicitamos uma agenda com o novo secretário de Estado da 
pasta.  

 

              
           agenda confirmada para 11/03/2015 
 

 
 
Nesta reunião com o secretário estadual do Meio Ambiente Ricardo 

Soawisnk, participou 10 lideranças da Ilha do Mel e o coordenador da Ilha do mel 
representando IAP, a reunião foi muito produtiva, e o secretário se comprometeu 
retomar os trabalhos para encaminhamento de alteração da Lei, e disse que era 
necessário mais alterações, pois como estava sendo alterado, ainda travava 
resolver as demandas de infraestrutura para os moradores e turistas, as 
alterações por ele foram consideradas importantes e urgente.  

 
Na sequência o secretário deixou o cargo, o qual mais uma vez os 

trabalhos ficaram paralisados, sendo retomados apenas em 2016 e com a 
participação do MP. Conforme matéria é possível acompanhar pela memória de 
reunião realizada em abril de 2016 no link  

 
https://www.historico2.aen.pr.gov.br/modules/noticias/article.php?storyid

=88594  
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SEGUE PRINT  
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     Reunião com moradores em julho de 2016, segue link da reunião acompanhe 
matéria no link 

https://www.sedest.pr.gov.br/Noticia/Moradores-entregam-Sema-
contribuicoes-para-proposta-de-revisao-da-lei-da-Ilha-do-Mel  
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Reunião com Presença de Ministério público e SPU conforme matéria link 

da matéria  
 
https://www.historico2.aen.pr.gov.br/modules/noticias/article.php?storyid

=91344  
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Muitas outras reuniões e audiências públicas foram realizadas na Ilha para tratar 
da alteração da lei 16.037, portanto não há de se falar que a lei de 2020 foi 
alterada sem discussão com os moradores, sendo que em 2019 várias outras 
reuniões ocorreram com moradores e entes públicos inclusive com a 
participação do MP para tratar das alterações realizadas. Como o pedido formal 
realizado pelos moradores da Praia grande como esse abaixo assinado 
endereçado ao secretário de Estado da SEDEST da época e para a Cultura. E 
que era de conhecimento do MP.  
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O que ocorre é que as alterações contraria o MP, mas é em favor dos moradores, 
principalmente moradores nativos da Ilha do Mel, como é o caso das famílias 
que residem na Praia Grande, que covardemente foram prejudicados com a lei 
16.037/2009 ao colocarem os mesmo como área de reversão, até então MP não 
vimos o MP se manifestar contrário a lei aprovada em 2009, que foi aprovada na 
calada da noite, em final de ano próximo ao recesso, 2 votações em uma única 
noite, calando e ferindo de morte os direitos fundamentais das famílias que lá 
vivem.  
 
As alterações realizadas em 2020 teve respaldo, com todo debate já relatados 
entre outros existentes nos protocolo que originaram as alterações, e o qual teve 
início em julho de 2011, em decorrência da Praia Grande e Ponte Oeste serem 
prejudicadas como área de reversão, ao iniciar as discussões de alteração foram 
encontradas na lei aprovada em 2009, a necessidade de se alterar muitos outros 
parágrafos e artigos, as alterações necessárias foram frutos de uma lei feita sem 
ouvir os moradores e demais entes envolvidos em 2009, e lamentavelmente não 
vimos uma reclamação do MP em se tratando da lei aprovada em 2009; apenas 
de suas alterações amplamente debatidas por 9 anos seguidos; 
 
Ao ser enviado a minuta do projeto de lei 262/2020 que alterava a lei 
16.037/2009, fomos surpreendidos por uma nota técnica do MP no intuito de 
barrar  as alterações propostas, nota esta que teve reação imediata de entidades 
que conhecem todo processo desde 2011 e que passava ao promotor principal 
mentor da nota técnica tudo que acontecia, nos sentíamos traídos pelo promotor 
do CAOP estadual ao termos acesso aos conteúdos de tal nota, motivo pelo qual 
protocolamos nota de repúdio ao Ministério Público, pois é inadmissível ver que 
o órgão que devia proteger, defender e apoiar os moradores, na verdade era o 
que buscava condenar famílias, crianças e jovens , a um futuro incerto, ou viver 
como eles querem, sendo que na ilha o que predomina é o comercio, turismo, e 
conseguir ter renda com imóveis caindo sem nenhuma infraestrutura necessária 
é impossível, motivos pelo qual se luta por qualidade de vida, segurança, e 
infraestrutura para suas famílias e melhor receber os turistas, e assim ter 
garantido suas renda para sobrevivência; 
 
SEGUE NOTA DE REPÚDIO CONTRA NOTA TÉCNICA DO MP. Protocolo 
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Após aprovação da alteração da lei aprovada e sancionada em 2020, os 

moradores principalmente das áreas de reversão, voltaram a sorrir e dormir tranquilos, 
acreditando que os problemas tinham sido solucionados; Importante destacar que os 
mesmos, mesmo tendo uma associação de moradores legalizada, nunca foram 
convidados por entidades e pelo MP para qualquer reunião, fato dos mesmos terem sido 
surpreendidos na data de 28 de julho do corrente ano, por matéria em blogs o qual 
estava anexado a memória da ata de reunião realizada pelo Ministério público, datado 
de 12/07/2023 o qual uma de suas reivindicações é o pedido para DPU notificar o 
governador do Estado solicitando a revogação da lei 20244/2020, alegando que as 
alterações foram feitas sem discussão com os moradores, quando na verdade a não 
discussão com os moradores prejudicados existiram em 2009 quando aprovaram na 
calada da noite lei 16.037/2009, e é lamentável o que está ocorrendo neste momento, 
quando MP e outras entidades, sem ouvir os moradores tomam decisões e falam em 
nome deles.   

 
É importante destacar que nós enquanto instituição legalmente constituída com 

poderes conforme estatuto para representar a sociedade civil judicial e extrajudicial, 
antes de falarmos em nome de determinado grupo de moradores é necessário ouvir os 
mesmos e eles estarem ciente e de acordo com as reivindicações propostas. Em 
momento algum os moradores da Praia grande o qual tem uma associação de 
moradores formalizada desde 2005, teve conhecimento ou foram informados de que 
entidades ou MP estariam falando e tomando decisões em nome e contra os mesmos,  
e mais grave ainda pedindo revogação de uma lei, afrontando o mais alto poder do 
Estado, que tem poderes constituídos pelo povo para aprovar e sancionar leis, que é a 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e o poder executivo representado pelo 
governador que sancionou a referida Lei, Lei esta que não tira direitos dos moradores, 
como a lei aprovada em 2009, e sim assegura a eles os mesmos direitos que todos os 
demais moradores existentes na Ilha do MEL. 

 
É inadmissível que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ através 

da promotoria de Paranaguá, ou qualquer outro órgão que só existe porque o povo 
existe, queiram a todo custo prejudicarem os moradores, moradores estes que a 
décadas são marcados pelo sofrimento e descaso do poder público. E quando falamos 
de poder público está incluso também o MP, pois se o mesmo tivesse usado toda essa 
força e persistência, que estão tendo para anular uma lei, usassem para exigir do poder 
público, ou trabalharem em conjunto com o mesmo para levarem as infraestruturas 
necessárias para a Ilha como saneamento, regularização dos empreendimentos e etc. 
Nossas crianças e jovens que vivem na ilha, teriam um futuro melhor e lhes seriam 
assegurados muitas de suas garantias, que é direito fundamental de um ser humano. 

 
 
Talvez a promotora que está à frente da promotoria de Paranaguá não tenha 

conhecimento de tudo que foi discutido e debatido no que tange as alterações na lei de 
2009, motivo pelo qual estamos relatando aqui passo a passo para que todos entendam 
melhor, e tenham ciência de toda discussão ocorrida. A SPU é um dos principais atores, 
para que se resolva essa demanda em conjunto com o governo do Estado da melhor 
maneira possível, e confiamos na competência da senhora procuradora para agilizar 
essa demanda, que é de extrema importância para o Paraná e principalmente as 
pessoas que lá vivem.  

 
Sabemos da importância de se discutir e efetivar o plano de uso, mas é possível 

fazer isso sem ser necessário revogar uma lei que foi amplamente discutida com os 
moradores. A implantação da lei, O PLANO DE USO é o que se deve fazer neste  
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momento para não atrasar ainda mais a vida das pessoas que sofrem, 

principalmente as crianças e jovens.   
 
Após tudo aqui apresentado, que pode ser comprovado em anexo aos protocolos 

na SEDEST, cai por terra a narrativa de que a lei foi alterada sem ouvir os moradores, 
e todas as informações até aqui apresentadas, são parte integrantes do protocolo 
realizado em novembro de 2011 e protocolo realizado em 2020 que encaminhou a 
minuta de alteração da lei 16.037/2009 para a assembleia legislativa para apreciação e 
votação. Lembrando que; até os deputados que mobilizou audiência pública em 2020 
para discutir as alterações e que no início diziam ser contra a aprovação da lei, nas 
votações votaram favoráveis a sua aprovação. 

 
Neste sentido viemos através deste solicitar da senhora procuradora, todas as 

providencias necessárias para afastar em definitivo toda e qualquer interferência que 
tenha a intenção de revogar a Lei 20244/2020, que essa possibilidade seja descartada 
em definitivo, uma vez que essa revogação gera um atraso para os moradores e não 

para o Estado; LEI 20244, de 17 DE JUNHO DE 2020 que Altera dispositivos da Lei 

nº 16.037, de 8 de janeiro de 2009, que dispõe que a Ilha do Mel constitui região 

de especial interesse ambiental e turístico do Estado do Paraná e dá outras 

providências.  
                  
          Na oportunidade externamos protestos de elevada estima e distinta consideração. 
E nos colocamos a disposição para todo e quaisquer outros esclarecimentos que se 
julgarem necessários. 

 
 
Respeitosamente,   
 
 
 
   
 
 
                                                     

 
                                                                                                    
 
 Maria Cirleide da Silva                                                                   Joao Marcos   Haluch                                         
   Diretora Presidente                                                                         diretor presidente 
     FETESPAR                                                                           Associação de Moradores   

 Praia Grande Ilha do Mel 
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            Assinatura dos moradores da Praia Grande Ilha do Mel, que respalda a Fetespar 
fazer a defesa e garantia de direitos deles, e que fazemos com responsabilidade 
apresentando elementos concretos que afasta toda as tentativas contrárias aos direitos 
dessas famílias adquiridos pela lei 20244/2020 que alterou a lei 16.037/2009   
                                                                    
 

http://www.fetespar.org.br/

